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MUNIcíplo DE MARM ELEIRO

EsrADo oo PeneNÁ

Marmeleiro, 18 denovembro de2022

Protocolo/Processo no 17 212022

Requerimento no 07 612022

TERMo DE REFERÊNcrl

1-OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência, paraprocesso de Dispensa, a contratação de empresa

para fornecimento de calendários temáticos sobre ,rilduot sólidos, atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambi-ente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas.

2-DAJUSTIFICATIVADosERVIçoEDoQUANTITATIVo:

Justifica-se a presente contratação devido a necessidade de divulgação dos cronoglamas e

informações sobre a Ëoteta de reslduos sólidos no município de Marmeleiro, tanto îazona rural quanto

urbana. A distribuição desses materiais é uma importante àção de educação ambiental, por meio da qual,

a,lém de divulgar datas de coleta de resíduos, tambem são disseminadas informações que auxiliarão na

b'orreta gestãoãos resíduos sólidos, e consequentemente, na.preservação ambiental'

Solicita-se a contratação por dispensa de licitaçõo visto que a empresa contratada para serviços de

papelaria encontra-se atualmente respondendo processo adminjstrativo' o que impede que novo processo

licitatório seja iniciado. Ainda, a solicitação äos materiais deve ser realizada o quanto antes, visto a

necessidade em Aispor aos objétos ainda no ano de 2022, pa.a que sejam distribuídos a população para

que inicie o próximo ano com o calendário.

3 - ESPECTFTCAçÖES TÉCNICAS DO SERVIÇOS:

4 -VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

o valor estimado para o presente objeto, é de R$ 10.407,00 (dez mil e quatrocentos e sete reais)

conforme os orçamentos em anexo.

consíderando os orçamentos.em anexo, sendo solicitados para 03 (três) empre-s?s' o de menor valor

apresentado foi pela.*pi.ru GRÁFICA^penfN LTDA, inscrita no CNPJ n" 75'065'185/0001-11' por

isso justifica-se à contratãção desta, para fomecimento do serviço acima'

Afim de comprovação ainda que os orçu*""tor estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado

contratos com outros municípios 1èm anext¡ e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando ¿" p.Juto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo

,rÀquufqurr afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

s - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA:

Valor
Total

Valor
UnitárioDescriçõoUnid.Item Quant.

8.967,003,66300 g,4x0 cores e 12 folhas 4x4 cores' Empapel couche

170 !. Acabamento em espiral. Conforme arte enviada

de mesa l6x2l, base em cartão

2.450 Un.01

1.440,000,72
parede I2 Cffitx30 cores,4x0de

gramaturareoiclado 502 conforme enviadaarte peloùÞtUn.02 2.000

R$ 10.407,00Valor Total

CtlP¡: ZO.ZOS.ee51000I-0 t
Ãuuii¿u føu.uli, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail: ti.itacoora,na,o',et"iro.'pr.Àî.úJü.it,rcaoõ2ran.o,-"l"ito.pt t¡ou'ttt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo po PeRe¡lÁ,

A entrega do objeto será na sua totalidade e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação formal,rigorosamente de acordo com o ofertado na

proposta, onde serão ì"tirt.á¿us quäntidade, *ut.u ofertada, reservando-se ao Município o direito de

iecurar aqueles em desacordo com o pedido'

Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

parceladamente, conform, u nr.rrridade da Administração Municipal, junto ao almoxarifado da

þrefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, 440, Primeiro piso, Centro'

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogadõs uma vez, pot igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o fianscurso do prazo e ¿es¿e que ooorïa motivo justificado aceito pela

Administração,
O material a ser fomecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.
A empresa vencedora ficará obrig ada a ttocar, a suas expensas' a- mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importaránaaceitaç{o.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis'

Responsabitizar-se , ur"* por quaisquer táxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, 
"n.uigo, 

inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

6 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

São obrigações da Contratada:
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar o produto contratado, nas quantidades e

especificações que trata este termo.

cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de

entrega do material 6pr.in"u¿o, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fomecimento devido

ao nãã cumprimento da entrega por parte do fornecedor'

A CONTRATÀb4 .rî¿ oUtiguau a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalização da CONTRATANTE'
Oiientar a CONTRATANTE quanto ao melhor uso do equipamento.

Correrá por conta da CoNTFiATnpÁ quutquer prejuízb ðausado ao material em decorrência do

transporte.
Antes de apresentar sua proposta a CoNTRATADA deverá analisar e consultar as especificações,

executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser

alegadas com eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteraçáo da data de entrega ou de qualidade'

7 - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

São obrigações da Contratante:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixadg, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações óonstarrtes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,. falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seia substitufdo, reparado ou corrigido'

Acompanhar e fiscalizar o cumpriäento das obrigações da Contìatada, através de comissão/

servidor especialmente designado.

Efetuar o pagamento-à contratada no valo¡ correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos'

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à 
"*.r.rçao 

-do 
i;;.*t. Tgrmò de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Cðntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

I -DA FISCALIZAçAO DOS SERVrÇos:

NÞ¡ : zez¡ : ze.zo s. o6 5/ooo I -o I
Ãì.ni¿u fufu*li, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

B-rnu¡¡. ti.itn"n.rfrl,rn,rr.t"¡.i,'.*ãu'úJü.iin.o.tOi6ln'o,tt't"ttito.rt tou'1,' - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

O recebimento dos produtos, a fiscalizaçio e o acompanhamento da execução da entrega do objeto,

será de responsabilidade dã Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos.

A fiicalização de que trata este itern-não exclui nem reduz a responsabilidadedo fornecedor, ainda

que resultem de'condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos.

A räspãnsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do instrumento contratual, citada

acima, procederá ao rogistro ias oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

""*pri*"nto, 
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entrå as partes. Entrå suäs atribuições está a de ãpruar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no ar-. lti e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

Diretora do de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

CttP¡: Z0.ZOS.e051000I-0I
Ã""ni¿u ltt.t"ti, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail. liciracaoølrnamìelei;;r.q;;.bJü;itacao02lalma¡meleirc.pr.gov br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

Pás 111
rt!!.tr

effi
COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo : N' 17 2t2022 C 6d. Verif icador: W4OMOI 7D

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LICITAçÃO

soLrclrAçÖES DIVERSAS

181111202216:02

1811212022

GEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

00000-0000Celular:

Quantldade de Quantldade de Documentos 00

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

Recebldo

RICARDO FIORI

Funclonârlo(a)

IPM Slstemas Ltda
AlândA Nâl - WPT v:21ì13 0l

ld€ntlflcador: WPT6l 1 1 01-130-NWUEFZMOCHTCCG'8 - Emltldo por: RICARDO FIORI 1Sh 1 12022 I 6:02:56 -03:00
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

Certifico para os devidos fins, que desde o dia I lll0l2022 está sendo realizado cotação de

preços para contratação de empresas þara confecção e fornecimento de calendários e crachás ao

Departamento de Meio Ambiente.
Foi realizado a pesquisa em diversas empresas atuantes no ramo de venda de confecção de

produtos gráficos.
Sendo considerad o parcfins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa

para esta municipalidade, o menor prego recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo

de Referência.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração.

ESTADo po pnnnNÁ

CERTIDÃO

Marmeleiro, l1 denovembro de2022

Chi¡relotto
n'6,39212021

Diretor(a) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

t.

C¡W¡: reZOS.005/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

b-Àãil-liclieçd@tßunlu*¿tt*¡tZ.li"lusa-o-Q2fc)n:"aursþugp¡ge¡¿br'- Telefone: (46) 352s-8107 / 8lOs
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Gráfiea Fe¡'ãn Ltda.

@

À pRTTeITURA MUNIC¡PAL DE MARMELE¡RO

08ý

oRçAMENTO

^ 
Validade da proposta 90 dias.

Marmeleiro, 08 de Novembro de 2022.

Av. Damb¡'os e Pirra, 1386
Bairro Santa lìita - 856:15-0OO

L Marmeleiro - Paraná
-J

Arcibaldo Perin
RG: 1.808.970-0 / CPF: 332.737.909-20

Gerente Administrativo

CN¡ffiIC¿ PERIN LTDA.- 
Av, Dambros e Piva, 1386 - Cx. P. 20

B. Santa Rita - 85615-000 - Marmeleiro - PR

Fone: (46f 3525-1379 - email: grafìcaperin@gmail.com
CNPJ 75.065.185/0001-ll - Inscr, Est. 32000392-02

R$ 3,66

R$ 0,72

R$ 35,00

R$ 10.980,00

R$ 1.800,00

R$ 70,00

3.000

2500

02

Calendririo de mesa, formato l6xl3 cm, base cartão

ClS 3009,4x0 cores e 9 folhas 4x4 cores, em papel

couche lTùgracabamento em double wire

Calendário de parede 21x"30 cm,4x0 cores, papel

reciclado 2509, conforme arte enviada pelo

departamento

Crachá

R$ 12.850,00
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45. 3536,3438 / 98405-36s6
e-maih impressut@impressuldv.com.br
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- Eráfíca
IntpiFëssuL

À pnrrrruRA MUNrcrpAl DE MARMELEIRo

onçlrvrenrd

Dois Vizinhos,0S de novemb¡o de2O22

ITACIR Assinado de,
forma digital por

BONATTQ racn
BONATTO:395450

:3954507 7sss3

ses3 - ?îlïi^î:ü;;f'

GRAFICA E Assínadode.
' ¡onna otgltat por

EDITORA GRAFTcAE

sCHtO , 
'r#^"#;#?,

LTDA:0117O0128

eo4ooo128 ?iÍ;#%i,J;"

Rua Ïradehtes ,575, tenrro Sut - 8566O-OOO - DoisVizlnhos - Paraná
õRÀFICA F- EÐIToRAs(IIo - LTDI{

CNFJ O1.170.9Û4/OOOI"ZA '. CCe 90102574.65

Quant Desctição Valor
Unit.

Valor
Totaf,

3.000

2500

2

' Cdend#iodemesa, f.ormatol6x!3 an, bæcdtão
C lS 3009 {rd) caese 9 folhas4x4 otreq enr p4d
ærdre.170gç acahamfltq enr dolüle nire

C alendário de parede 21 ¡60 crn, 4¡d) coree papd

recidü 2509 qrfqme ateenvi& pdo
deptanento

Crdrá 39,00

O,78

3;69 L!.Cr7O,QO

1.950,00

76,tO
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cRÁnca e EDrroRA

À pnrraruRA MUNrctpAL DE MARMELETRo

oRçAMENTO

Descrição VALORQuant.

3.000

2500

Calendário de mesa, tamanho 160x130 mm,

base papel cartão C1S 3009 - 4x0 cores com

9 folhas 4x4 cores, em papel couche 1709,

acabamento em double wire

Calendário de parede 210x300 mm,4x0 cores,
papel reciclado 2509, conforme arte enviada
pelo departamento

02 Crachá

Francisco Beltrão, 08 de Novembro de 2022

VALOR

R$ 3,73 R$ 11 .1 90,00

R$ 0,80 R$ 2.000,00

R$ 39,00 R$ 78,00

TOTAL GERAL R$ 13.268,00

{t Gerente

loo.3zo.153/ooo1-2ol
GRAFIT ARTES GRAFICAS LTDA

kuoNo¡¡sSenhoradâsGracås.21 SL 2 B.Canoo

L cÊP8ti6o'to80 Fran'ciscoBettråo pR 
"J

AV. N. S. DAS GRAÇA_S, 398 | BAIRRO CANGO I F0NE: 463524 5998 | CEP:85604-080
FRANCISCO BELTRA0 | PR I GRAFITFB@GMAIL.COM I CNPJ:00.370.153/0001-20
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GRÁFICA SÃO JOAO
s,AMpAto g gnRrvnfu¡r Lt'oa' PREFETTURA DE MARrErEr.Bmo;r/;;,_;; ;, i,ioou,*n_u,

ITEM
t uNrD.

vtR. VLR.

1formato 16x2 base
mesade

cartãoem Sc2 9,300
cores4xO L2e folhas
cores.4x4 papelEm

couche 7A1 I
mentoAcaba em

espiral Conforme
afte qnviada p oel

Ca paredede
12 crnx30 'cores4x0 tpapel

oreciclad
I rnâfurara 250 g
conforme arte

aenviad pe lo

7.72 5,00

VALIDAÞE DA PROPOSTA: 60 DIAS

sÃo JoÃo,,pR 2s DE ouruBRo DE 2022,

00.965.10710001 '74

SAhIPAIO E HARTTAIII{
LTDA - HE

1353
AV .PR

3s570+sÛ

t
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As lnformações são dedaradas pehs entidadesJurisdlclonadæ e são de sr¡a lnteln responsabllldade-

tnfoMñ6 d&ãd6 pdas qtíd¿d6 Jurisd¡c¡w& áo dc w ¡nfr¡a tqæffiidade.

ùFÞ
áAUEçþoÊc t-EDlf,l¡sæÍE nÂ¡ olti.rGAç¡oDogBE¡rosfl GHAIDocLnúþoEffiPÁ,9î-

Tipo deAEli¿rção

clõificÉo do ob¡Êto

Regire de E6Fo
NaülE d¡ UciÞÍão

llærPEÍo-Þn
Conp6 c SütklE
ConpE
Noml

tueÈ4¡do

,s i¡fdæd6dr|lålki6ëobm@dastñdæd¡aOrn2ta)21,w ú¡tÍaaaaøf@Fofoiõa O*|ZA Ozr.@¡nfo,wØEfê@6a
t 1f202r-

gÊue

Þoc[l¡r

fs.Þ

!¡!¡@&!

ElUer&¡tE!

gùEr

Rî11,93r¿,(H'

valor

Pregão
Modalidade

778t2021(æ111tæ21'
ÉiÞl da UciteÉo (Publi6Éo)

Em23n1nO21
l¡BûÞhgda

1Ð2t2021

M t¡cibÉo

23t17t2û21
DaÞ daAbertuE

Entiùde
MARIPÁ,
o úiím

MUNKÍPþDEMÂflPÁ
Mh¡4io

M

39(X)3,06

PartidpanE talor' Q¡¡arËdade

Empresa
não

cadasfada
no TCE-PR

e

1
DE MESA

CAI.ENDÁRIO

dæ¡ficaÉoDes.tl@Unldade

Un¡dade39001! 1 1.934,00

(Rjtt
Tota¡

l¡b lEm Quenddade

É
f¡úlü¡!Ë

ì-.¡
Ic*.

CdtÉo



ESTADO DO PARANÁ
Rua LuÞ de Camões, 437 - cep 85.95Ho0 - FonelFax (4413687-1262

email: govemo@maripå.pr.go\t.br /site: www.maripa.pr.gov.br
cNPJ 9s.58:r.5.f 1/0001-û2

PROCESSO 17012021
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1O2]2O21

Contrato de Fomecimento que entre si ceþbram o
MUN¡cíPlo DE MAR|PÁ e a empresa WESLEY
VINICIUS RODRIGUES 06737504930. nos te¡mos da
Lei n" 8.666/93 e suas alleraçôes posteriores e na
forma abaixo:

GONTRATAI¡TE: FtUNlclPtO DE ttlARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público intemo, com sede à Rua Luiz de Camões, 437, inscrita no CNPJ/MF no

95.583.571l00O1-O2, neste ato dev¡damente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e fun@es, Rodrígo André Schanoski, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade/RG. n" 7.966.69&9, e inscrito no CPF/MF no 036-429.75*
09, e

CONTRATADA: WESLEY VINICIUS RODRIGUES 06737504930, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob no 36.757.¿1481000140, estabelecida na Rua
Fagundes Varela, no 1693, Baino Coqueiral, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP
85.807-480 neste ato representada por seu proprielário, Senhor Wesley Vinicius
Rodrigues, porlador da Cédula de ldentídade no 10.994.1697 SSP/PR e do CPF/MF no

067.375.049-30, residente e domiciliado na Rua Fagundes Varela, no 1693, Baino Coqueiral,
Município deCascavel, Estado do Paraná, CEP 85.807-480, acordam e ajushm o presente
clntrato, nos lermos da Lei N.o 8.646/93, de 21 de junho de 1-993, suas alterações
subseqi¡entes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N."
fi2n021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoms dos direitos, observações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA clmpromete-se
a enbegar calendários de mesa para divulgação dos evenúos em gerat do Município
de Maripa/PR, confurme Edital, Termo de Referência, proposta e demais docilmentos do
processo.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - O Valor Global deste contrato é de R$ 9.165,æ (Nove mil cento e sessenúa e cinco
reais).

CLÁUSUIá TERCEIRA - CONDICÕES DE PAGAMENTO.
3.1 - O pagamento será efetuado nos dias l0 ou 20 do mês, após a enbega dos produtos,
med¡ante a apresenhção de nota fiscal, relatórios, certiriões negativas e dema'ts exigências
da Contratante.
3.2 - Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos servþs prestados, número da
ordem de compra e oufos dados que juþar conven¡entes, não apresente rasura €y'ou

entrelinhas.
3.3 - Do pagamento a ser eÞtuado serão deduzidas as retenções que forem necessárias e

)

MUNICIPIO DE MARIPA

CLÁUSUI-A, SEXTA. DA FISCALIZACÃO
6.1 - A fiscalizaçáo, o recebimento e conferencia dos produtos da presente l¡citâção será
exercida por representantes da Secretaria de lndústria, Comercio, Turismo e

)

MUNICíPIO DE MARPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua LuÞ de Camões, 437 - Cep 85.95ff)00 - Fone/Fax (¿14)æ87-1262
email: govemo@maripapr.gov.br /site: www.mâripa.pr. gov.br

CNPJ 95.583.5/1/0001 {2

3.4 - As Notas Fiscais de produtos deverão ser emitidas em nome de MunicÍpio de Maripá,
CNPJ: 95.583.5711OOO1{2, Rua Luiz de Camóes, 437 - Centro, Maripá - PR - CEP 85.955-
000.
3.5 -A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos ilens, o no do Contrato e outros dados
que julgar conven¡entes, não apresente rasura e/ou enlrelinhas.
3.6 - As Notais Fiscais devetão ser emitidas, pefa própda Contratada, obrígatoriamente com
o número do CNPJ, apresentado nos documentos de habil'ttaçáo e na proposta de preços,

não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou
matriz
3.7 - A liberaçáo do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de
Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serv¡ços (FGTS), demonstrando s¡tuaÉo regular da Emoresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
3.8 - O pagamento será efefuado, via transferência eletrônica na conta Bancária de
titularftJade do contratado, única e exclusÍvamente junto ao BANCO DO BRASÍL S/4, na
agência de escolha do contratado, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato
da Entrega da Nob Fiscal a Agênciae a Conta Conente ou através'de Boleto de qualquer
banco.
3.8.1 - O Conhalado que não atender os requisitos do item anterior, o mesmo deverá arcar
com os clstos das Transferênc¡as Elelrôn'cas de Disponíveis OÊD/DOC).
3.9 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
ad¡mplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, poderão ser calculados com
base no número de dias de atraso, compreendidos entre a data prevísta para o pagamento
e a do efetivo pagamento, utilizando-se o [NolCE NACIONAL DE PREçoS AO
CONSUMIDOR AMPLO - IPCA, caso o atraso seja de exclusiva responsabilidade do
Município

CLÁUSUI-A QUARTA- DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
4.1 - O Prazo de entrega será de no máximo 20 dias após ciência da Ordem de Compra.
4-2 - O prazo de Mgência do contrato será de 6 (seis) rneses a partir da ass¡natura do
contrato.
4.3 - Os.produbs deverão ser entregues na Secretária de lndústria, Comércio, Turismo e
Desenvolvimento Econômíco, localizada na Rua Duque de Caxias, n578, esquina com a
Rua Francisco Fener, sede do Mun¡cípio de Maripá, sem custo adicional de frete,
deslocamento, descarregamento ou embalagem, conforme descrito no Anexo I - Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORCAMENTARIOS
5.1 - Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitaçao, originam-se do Tesouro
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6.1,1 - No caso de algum produto entregue ser reje¡tado, no tdo ou em parte, por estar em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciá (Anexo I do Edital) e
na propostia, o mesmo deverá ser rcparado, conigido ou substifuído até, no máximo, 48
(quarenta e oito) horas do recebimento do comunicado, às cr¡stas da Contratada, sem
prejuízo da apl¡cação de eventuais penalidades, sem prejuízo para a CONTRATANTE.
6.1.2 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações pr6ftadas e o
fomecedor efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na
legislação vþente
6.2 - A f¡scal¡zação de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da
Contralada, se¡a por qualquer inegularidade, ou em deconência de imperfeições técnicas,
víc¡os ou emprego de meios inadequados, inexistíndo em qualquer circunstância, a co-
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o artigo
70, da Leí 8.666/93.

CLÁUSULA SÉÏMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
7.1 - A Contratada manleÉ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrþações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas
previamente.
7.2 - Acaso a Contratada deixar de entregar ou apresentar documentação ou declaraçáo
falsa, näo mantiver a proposta, falhar ou ftaudar o fomecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contralar com a administração, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas do edital e no contrato e nas
demais cominações Þgais.
7.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da execução do objeto contratado,
bem como por inadimplemento das cláusulas conb-afuais, podeni ser aplicada à Contratada
multa morató¡ia de valor equivalente a O,2UÃ (vinte centésimos percentuais), sobre o valor
do produto não entregue, por dia de alraso, até o 10o (décimo) día, limitada a2ÿo do ualo¡
total relativo, conþido monetariamente até o adimplemento da obrigação pacfuada- O atraso
superior a 10 (dez) dias, configurará inadimpEncia da Contratada.
7.4 - Pela inexectção total ou parcial do cont^ato ou ¡nsbumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contrafual que
acanete resc'são do conhato ou instrumento equivalente, o Município de Maripá, poderá
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstras no art.
87 da Lei n.o 8.666/93, sendo que em.cílso de mutta esta conespondera a 10% (dez por
centd sobre o valor do contrato.
7.5 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, confonne o caso, declaraçáo
de inidone'rlade previstas no art. 87 da Lei 8-ô66i93, atendidas as fomalidades legais.
7.6 - A aplicação das sanções adminishativas não exclui a responsabilidade do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Municlpio de Maripá.
7.7 - No processo de aplicaçáo de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
7.8 - Se o valor da mufta não for pago, será automaticamente descontado do pagamento a
que a Contratada füer jus. Em caso de inex¡stência ou insuficiência de crédito da Contratada.
o valor devklo seni cobrado admin¡strativamente ou inscrito na díúda ativa do Município, e
cobrado na forma da Lei.
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8.1 - É deferido a Contratante o d¡reito de rescisão do presente contrato, sempre que ocoÍer
os seguintes casos:
8.1.1 - violaçáo das obrigações assumidas;
8.1.2 - fraude ou execução inconeta do objeto deste contrato;
8.1.3 - abandono da execução do objeto deste contrato semjusta causa;
8.1.4 - demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - FUNDAMEI{TACÃO LEGAL
9.1 - O presente contrato administrativo fundamenta-se na Lei Federal no. 10.5202002 (Lei
do Pregão) e subsidiariamente a Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1 993.
9.2 - O presente contrato administrativo vincula-se ao EdÍtal e anexos do Processo
Licitatório n.o 17012021, Modalidade Pregão na Forma Presencial n.o 1O212O21

9.3 - Em cumprimento ao Parágrafo Terceiro do Artþo 195 da Constituíçáo Federal, a
CONTRATADA apresentou Certidão Conjuntia NegatrÝa de Débitos Relatívos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, sob n.o C298.D40D.96D9.82F2 emitida em 29lOSl2O21
com validade alê 2511112O21 e Certídão de Regularidade do FGTS sob n.o

2021111602090551424818 emitida em 16111f2021 com validade alé 15112t2021,ændo que
as mesmas fazem parte do processo licitatório.
9.4 - A legishção aplícável à execu@o do contrato e aos casos omissos é a Lei Federal no.

1O.52O\2OO2 (Lei do Pregão) e subsidiariamente a Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RËSPONSABÍLIDADE ADM]NISTRATIVA
l0.l - Para exeroer a responsabilidade administrafua de recebÍmento definitivo do obþto
do presente contrato, fica designado(a) o(a) Servidor(a) ocupante do cargo de Secretário(a)
de lndústria, Comercio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.
1o,2 - Para exercer a responsabilidade administrafiva do cump¡imento dos encarqos
sociais do obþto do presente contrato, fica designado o Servidor ocupante do cargo de
Secrekário(a) de Finanças.
10.3 - Para exeicer a responsatúlidade como Fiscal do referido Contrato fica desígnado o
Servidor Sr. Eder Kuroli.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACöES DA COMTRATADA
A contratada obrigar-se'á:
l1.l - Manter, duranle toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrþaç6es
assumidas, todas as condi@es de habilitaçáo e qualificação exigidas na licítação.
ll.2 - Não transferir a oubem, total ou parcialmente, as responsabílidades a que está
obrigada por esta L¡citação. nem subconhatar, sem prévio assent¡mento da Contratante.
l'1.3 - Arcar com todas as despesas decorenles da contratação do objeto desta fÎcitação,
inclusive se no caso couberem despesas com materiais, mão de obra, locomoção, seguros
de acidentes, ¡mpostos, ftetes, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros.
I 1.4 - O contratado fica obrigado, no prazo de exeotção do contrato a aceitar, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessário, de até25ÿo (vinte e c¡nco por cento) do valor inicial
do presente Contrato, atualizado nos termos da legislação pert¡nente.

ll.5 - A contratada deverá cumprir integralrnente com as obrigações cont¡das da proposta
de preços apresentada.
11.6 - Reparar, codgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o obþto do confato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
11.7 - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens,

a terceíros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato-
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ll.8 - Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguro6, impostos, taxas e serviços,
encargos sociais e frabalhistas, e qua'tsquer despesas referenbs aos bens, inclusive licença
em repartições públicas e regislros, se necessário.
11.9 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rcscisåo adminishativa prev'tsta

no Art 7/, da Lei Federal no. 8.666/1 993.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACõES DA CONTRATAÑTE
'12.1 - O Contratante se obriga a proporcionar à Conb'âtada todas as condi@es necessá¡ias
ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do presente contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.
12.2 - Acompanhar e fiscalizar a exeolção do contrato.
12.3 - Comunicar à Conlratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
12.¿t - Providenciar os pagamentos à Contratada a v'sta das Notas Fiscais devidamente
atestadas, nos prazos h<ados.
12.5 - Prestar es ¡nformaçõès e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato.
12.6 - Receber o objeto, conforme edital e conbato.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS
l3.l - O Exhato Conlratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será
publicado no órgáo oficial do Município, no prazo estipulado na Lei Federal n.o 8.666193.
13.2 - Havendo necessidade ou de comum acordo em as partes, o prazo deste contrato
podeÉ ser pronogado, para rnelhor atender a sua finalidade, desde que náo ultrapasse o
prazo estabelecido na Lei de Licitaç6es em vigor.
13.3 - Por foça do artigo 70, inciso XXXlll, da Constituiçáo Federal, a Conhatade fica c¡ente
da proibição de trabalho nofumo, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e de
qualquer habalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos.

cLÁusULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
l,l.l - Os licitantes e o conaatado devem observar e fazer observar, por seus fomecedores
e subcontratados, se admitida subconlralação, o mais alto padÉo de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto conhatual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes pnáticas:
a) 'Prática corrupta': Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantiagem, com o objetivo de influenchr a ação de servidor público no processo de licitaçäo
ou na execr¡ção de contrato;
b) 'Prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dæ fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) 'Plática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enbe dois ou ma'ts licitantes,
oom ou sem o conhecimento de representrantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níve'rs artificiais e náo-competitivos;
d) 'Pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua partic¡pação em um prooesso licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) 'Prática obshfiva': (D destruir, falsificar. alterar ou
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cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do dheito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçáo.
14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante ad¡antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pesso¿r fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinídamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa. diretamenfe ou por meio de um agente, em
priåticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execuçáo do contrato financiado pelo organismo.
14.3-Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para contratação, deverá crncordar e autorizar que, na hipótese de o conÛato vir a ser
financiado. em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso. permitirá que o organi$no llnanceiro e/ou pessæs por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do confato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 -Fica eþito o Foro daComarca de Palotina, Ëstado do Paraná, para dirimir as dúvídas
e os casos omissos, que porventura surgirem.
15.2 -E,, poresiarem entre si, certos, aiustâdos e contratados que, lido e achado confome,
aceitam e se obrigam por si, seus hetdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-
o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.

Maripá PR, 23 de novembro de 2021

Testemunhas:

MUMCíPIO DE MARPÁ
Rodrigo André Schanoski

Prefe¡to
CONTRATANTE

WESLEYVINICIUS i, A.r¡n"dod.fo*digitalpor
RoDRTGUEs .F,i,Hl,fjäÿ.?åHä*
06737 504-930:367 57 44 [Èdos zozt.rz¡z orszt a

8000100 ,'.". {3'oo' '

WESLEY VINIC¡US RODRIGUES
06737504930

Wesley Vinicius Rodrigues
Proprietário

€ONTRATADA

\w
it:lbls' s' '*'nr't

cfF cli'it'Î'::i 15

CPF
NOME:
CPF node Compras,

e A¡moxarifâr-
cPF 042.75: .9:r-'. î:

ouÍeze/.
dedaraç6es falsas aos representantes do organbmo objetivo

a apuraçáo de alegações de pnática prevista. deste Edital; (ii) atos

oo.rlf,ar provas em inspe@s
financdro multilateral, com o
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ÄTA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4512022
PREGÃO PRESENCI.AL N" 2lVAUEL. ;

Aos quatro dias de março de 2O22, o MrnicÍpio <te São Jorge D'Oese, insc¡ito ¡o
CNPJ/MF sob o ¡" ?6.995380/000143, com sede ¡¿ cidade de São Jøge D" O€stE Esnulo

do Pa¡aDá, n¿ Aveoid¿ þuagr n" 281 - cÊût'o' dorevÐte denomi¡ado P¡efeit¡ra
represeatadapelas¡aP¡efeitaMr¡uiciptl, LEILADA ROCH'A itrscrita¡o C?F/MF sob on"
619.981.09958, fixr t€utr<xi do æt 15 dÊ L€i FdeÍal f 8.66t93 e suas alterações e do

Decr€to Muûicipal n" 601t2@9, em Êce d¿ classificação das popostas ap'resentada m
Pregio Prcrcnciel n'24l2tiâ, por rbliberaçeo do PÍ€go€iro, dgvi¡lameæ homologada e

pr¡bticad¿ no Di¡foio Oficial do Município <te São Jorge D'Oesûe ø AlAl2ß2. t&olve
nfCnfn¡n OS PREçOS da eryrcsa classiñøda em ptimeiro lugæ, observadas as

coúdiçOes ¿o E¿itat que rcge o Prcgão e aquelas enrmciadas las clársulas que se sêgurp-

Consi<teræse regisrados os geços do Deffior da Afa- A eryresa GRAF'IAI MITADA
LTDA - com sede na cidade de São Jorge dOese/PR.RUA SAI'ITOS DIJMONT' 52f -
Cfpt 8SSZS000 - BAIRRO: Ceúo e insc¡ita no CNPJ 00330.949/m0l-50, ftgles€údo
(a) pelo (a) Senhor (a) -ELSON AIITONIO CARNIEI+ portador (a) da Ca¡æba de

IdemidadeRGnoe CPFrldF sob o n" 945316359{X)

cr,.Áusu¡,n rnnmm - oo onr¿ro
tL A prEs€ú Ata t€m por objeto o RE¡GISIRO DE PREçOS REGISQRO DE
PREç{)S, OEJETIVANI}O A FT]TT'RA OTI Ð/ENTUÄL AQI'ISIçAO DE
MATERIAL GRÁFIC{) IX) TIP'O CAI,E¡TI}ÁRIOS DE EVENTOS COM
IMPRESSÃO GR/íTICA A SER, DEFINIDA PARA O MT]NICÍPIO DE SÃO JORGE
D'OESIT-PR, durde a vþência da Ata de Registro de P¡eços, conforme ¡ecessidade da
e¿n¡nis¡açgo Municipal; confo,rme cdibl e pro'posta que ficon fa?€rdo ¡lcÞ iúgrsûfe
<leste instnmeofo.

: RS 3390,00 (t¡es mil, trczeúos e noveata reais).
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4.5. Os serviços, objeto d€sta licitação,
obserrradas ai ûonnas

13. Este instrümeuto de rcl{sü'o de preços não obriga a Adoinistração a 'ñmm- as

á"fræ"øo com a Deûenfor¿ da Ata, fica;do-lbê ecoftads I utilização de orû,o-s-meios,

nesta hipótese, ¿ preft¡ência do beoefici¡ário do regiso em ig!¡4!sde de

*rõco.*, t-" t -"i do ú'iá*'ñ qtúrto, ãtigo 15, d¿ Lei Federal n" 8'66ú93 e suas

altera9ões. 
;

cr, Åusu,¿. sncu¡tl¡, - rle v¡r,m¡m uo nrcr^srno nE -p,Bryos
@ l2(dçæ) rcses, dé oyßnù8' aprtir de sn
assin¡ru¡a- i

22. O gam de rralidade da,ata de r€gisro de ryol não seni s4nior-a ¿"-"1 gç"c
incluídas eveñ¡ais porr,ogaçQes, conørme o inciso Itr do õ 3' do at 15 d¿ [-ei no 8.666. de

1993. i
i

23. É vedado efet¡r a¿rescii¡os nos quatitativos frødos pela af8 de fegisEo de ¡treços'
inclusive o acrescimo de que iirafa o $ l" ato ûL ú1 da I.ei n" 8-666- de 1993'

cr,Áusurr.e rrncnnrr-oo pn¡zo. r.ocer, nn nxrnpcl r co¡rnrcõns nn
RECEBIMENTO
3.il@objeb desta licitação, dev€rão s€r entrlgues ("q olog P Ttreg¿),
parcelrdiuente, de;cofdo com a necessidade e as solicitações" ms locais indicados pela

Adrninistra,so Mttuicipal

32. Osprmdmos deveúo sereutregrrespdcêladaDsnÛe, cofome solici@o erc$¡isição da

Divisão ile coryras, em aé f 0 (&z) dias Íleis 4os a soliciçqç¡o-

3.¿L Os prazos de qûe tafa o'ttø32 Poderão s€r ¡rt,ûnogÊdoc @a v<rz' por

igual p€d;do, qrdo solicitado pelo convocado ú¡rde o fæs.r¡¡$ do praæ e
&sde 

-$¡e 
ocor¿ motivo jusificado aceito pela Administração.

3-4. O Rcgiso de Preços taávaliilade tle lil (doze) nescs, apartir da døa deassi¡d¡ra da

A¡a ab Registso de P¡eços

cr¿(usur,e ou¡ntl - coxnrcöns on nr¡tnnm¡ro oo o¡¡g=r9
@ a üo<x¡r, a $¡as qlrensâs, a mercadoria qræ vier a

serrecusade seûdo que o ato do recebimeotonão iryortannna arti@,'

43. Independentønenæ d^ acei,råþ, o adjudicdúrio grdirá a qualidade e .1tr it'Ú,
a repor aqoele qt¡e rye*ffi d€,feito. Pc divergÊncias nõo a@udas

serao aficadas fu sæçõcs prwistas nese odital e legisla@ vþene

4.4- Na oleo@ dos serviços deverão esE iDch¡ídås todas as despesas de descol.medo e

trmsport€.
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4.6. Os serviços deverão ser Ealizados por écnicos ou colaboradores da comanda
deyidm€túe idestific€dos, com ccachá e/ou uifurmizados.

aJ- O Regi*o de Preçæ se 4licaquærb, houvernecessidade deco¡trüçõ€sñequeúes

" 
p*..ta¿r"r p"ttú a ooûúd¿ deYe oreoúar/enfrcgæ o s€rt'içolBÚerial æsrito à

qrrdid"dr soitcita¿¿ aa ¡eqr¡¡sitro de coryrrs ou Orrden de serviços, evitædo desta

fomao esúoque fisico e desperdício de nøeriais"

4.E. A CONTRATADA é obrigad¿ a refu, repca' conigir' remove ' r€oolr.stn¡h ou
substiu¡iç às suas oçeosag no total ou em pøîe, os ¡rodutos ou sviços €m qu€ se

verificacm víciog defeitos ou inconeções' sem ô¡r¡s à contsat*¡æ.

cr,Áusur,n or¡nrr¡. - o¡. rrscer.¡zrcÃo r uo crsron n¡' .lra op
REiGISTRODEPRÛOOS
5J. Cab€rá ao(a) S(a) ELSON AI'ITONIO CARNIEL portado(a) do RG- sob oo e

insc¡io(a) no C?F/MF sob n945316259{þ, rtpr€s€dæ da CONTR-ATADA a

respomabílizr+ por:

5.1.1. Garadir o q¡rnpfirn€nto das dividad€s, de aco¡do com as diretizes esabelecidas
pde s¡¡æalização.-sr.2- 

neportæ+e ao fiscal de coú.e quûdo Eesseio, adomdo as ¡novidêocias
p€rtil€tfes púaÊconeção das f¡th¡q &ectadcs.

52 Ficm credenciados pela Adrninirração do Mrmicípio, pæ¿ fisca¡izzcgo do coúæo,
bem cmo prestn toda assistêocia e øiemção qre se fiaem necesstia+ o (a) srvidor-(a)
ALICE IDE FATIMA AGOSIINI, t"E 

"t¿"4 
pella SECRETARIA DE EDUCAçÃO,

CLJLTLTR,A' E ESPORIES, tel€fone (4O 353¡l-80$' para jumo ao repesearæÞ da

CONTR.ATADA, soliciø a corefo de cveobais ñIhqs oo ir¡egulæidådes, as quais, se Dão

sanadas no pazoeúbelecido, serãoobjøo decomunicação oficial aCONTRAT,{D{ para

ryücaçeo das penalidades cabíveis.
53. e fiscatizaçao po¡a c¡¡tttPrin€do da preseme Ar4 por pcte da kefeiü¡¡a' poderó se;r

altcrad4 a quatqr¡e,r-tempo, Eedide utonz:4ão da P¡,efeiü¡r¿ e Pogte¡ior comrmicação à

CONTRATADÀ
5.¡t Fîcm credeociadoe pelaAdni¡iffatro rb lvft¡¡icípio o fuor d¡ Atr fcerí r cergo

rlo (r) scwidon (e) CRXSIIAI{A SONSIN DA SILVA ¡{OGI]EIR.A' que tcú
¡uúorfrhde ¡nrercorn¡nnher, d¡t D¡Éc.ncûúC o de¡cwolvinc¡to do contrrtor o que

lhe poeibilita orrigir, no inbiúo d¡ ¡ur edere de rçio e no t úIþ certor evcnh¡i¡'
¡rcgdùíd¡d€s ou disúorçõcr exirfcaÛcr

cr¿(usur,rsprm-¡oroM
6J. O fomecimæ dos produtos/cerv(ne obedeoerá à conveoi€.ncia e as necessidades da

Administração nnnicipol da P¡efeiu¡ra de São Jorrge D'Oeste.

6.2. A Secrøi¿Mr¡Íicipat de edmi¡igmçao, efctræá æus pedidæ a Detentora daA¡¡i
tres de coffio ou da €ú€gE de ¡¡m¡ vis da Dota de €rrp€nho por onde corref,á a

despesa, medid€ coryolde&recebit¡€doporqnalquermeio, inclusive åedmile' o

Estado do Paraná w{GjollsF¡pv¡.rctfJ

63. Os p¡oôms deverão
coDûr¡tmtÊ.

a¡i

cr.{usur,e sÉmlß- og PAGAMENTo
(fftt¡I8, O¡-5, qJI¡4:i6 A itüiûr úa €:ä¡iltEÊ õr

bem objao do fomecimen¡o, desde qr¡e o lrr<súno esæja & ærdo com o solicitado pela

Administação, e acoryaobarlo darespectiraNotaFiscal e CND's FGTS e FEDERAL-
7J:f. O respecti"o pagalneúo sotn€Dle sctá efeûndo @s efetivo ct¡ûPlin€trto

das obrigações assrmi¿as ¿ecor¡æes d¿ cmção, en especial ao art 55, iDciso XItr
dalæiF*raln" 8.ffi193-

?¿ As notas fiscsis devefão s€'' enl¡egrres ûo €Ðd€f€ço citado no item 3.1 do presente

t€rmo.

73. As notas fscais, após aceitas pela secreæia de Admfuistração, serão encæinbad¡s
ao Selor €Ðp€Dho pra p'rovi¡øas qudo 8o púg@€ûto, qr¡e se dril afravés de

de,gSsito por transfer€ocia eletsônica bæc&i¿

7.,L O åb¡amenfo &r¡erá ser feito úavés de noÉa ffscal da empresa qtle participou da

licitrção e dever:á conter:
7.4.1. A modalida& e o nfuo da Licitação;
1-42 O ulmero ita AÞ, Íìin€ro do Pedido de Fomecinemo (ou oficio) e núme¡o do

e, enho;
7.43. N¡imero do item e descri$o do pmduo:
.A descricão ¡lo serr¡ico na Ñota Fiscal devefti ob'ri€dodamde- s€r orecedida da
descricão constrste alaAtadeReei$o de P¡Eço6:
7.4.4. Valorrmiúrio (cooforme aÁfa deRcgist¡o de Pr€ços) fomadeqcseotação e rnlor
total
7.45. OBa¡co, número daagêociae dacomcøenæ d¡ CONTR.ATADÀ

75. ,As notas fiscais que apt€seûta¡€m imôrreçõ€s s€rão devolvidas e sÊu vencimedo
oconeÉ 15 (quinze) di¡s qós a dqr- da sla reqreseúação.

7.6. Pode¡:í a Pre,feiû¡¡a sustd o lEgaDmro de qualqrøfttra¡o 6s5s {s;n*linFlemñio
da @NTRATADA reldivæentc à e¡<ecução do contrâto, æcaindo sob'¡e a mesma as

peo¡i<lades pregista.s ¡a Iæi Federal t" 8-ffi193.

7.7. Os pag@€dos decoreotes do fomecimento do objeúo da peseate licitação
ocorrerao por cona dos rec¡¡¡sos vi¡culedos eos req¡¡sos vi¡rcnl¿doc pióprio Mt¡iieiÞíÓt-
Os rccr¡rsos orç-edrios cor¡erão ltor coilúadasquinte dotação:

pelo

,ft

62J^ObJúotb Contra¡o;
623. ñ1m€ro do item conforme Ata;
6.¿a. Do@o orçancatftia oæradq
625,.

Ata;6Ll- Nrim€ro

qual aþvcf,á cortfrno REC['RS'OS

4 f-¡'
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7.7.1. En exe¡clcios fi¡t¡¡os, couespondemes è vigêoti8 do coffio, a d€spesa æon€rá

a cûsta de dotaçõ€s orçmeøurlas pr6pr;as pra deEdimedo de despesas da neso¡
núf€za-

cr,Áusur,a orrevl - no acoll'P¡r¡gAllffi{To PgS 
pRECOS

lrimegaf dos peços registados m Di&io
Oficial doMrmiciPio.

8¿ Os preços r€gistmdos serão coúo¡lads verificando a

à,qøibiliáarte com æp,rdicaaos no me'rcaao e assim coø¡oladospelaAdnini$ação.

S.2.f. AAdninistação Mrmicipal, no caso de conprowafro dos ryeregls1dq sery
rrÑ S,re os vigåles no merca¿o, convocuri ds) egn¡*io(¡) ila Au de-Regisûo de
preços parapomover arenegocia@ dos peçoc de fomaatomá-los cmpdÍveis com os

de mercado.
E 2. Em caso de æcusa dds) sig¡#o(s) da Ala em aceitr a rcoegociação, o

Muiclpio prooe¿e¿ a aquiSÉò dds) item(ns) por outsos D€ios' o disPosto

na legislação e o Decreto Muoicipal n" 60112009.

.cr¿(usrn¡. xox¡, - oo c¡¡rcq,m'-q{ro n+,lr¡'
total ou pqcialmeoteþ indep€ndeatem. enl€

d. ""úfi"'þ 
j'¿icial ou erddu¡[cisl, sen qræ a @NTR {TADA assiú o di¡tito a

qu¿lqu€r fudsniução, se ese- 
f.i.L Fatir, edEtem co¡cotd@ou ocorrerdissolução dasociedáde'

9.1¿ S€mju$a causa, e prévia conÙnicaçao è Prefeiû¡I4 susp€ndff a orecução dos

serviçoe"
9.13. rrm"g¡. çalquer clá¡sula desca Ata dou da Iæi Federal f t-ffi193-
9.1.4. Não qryir õu cq¡ir ireg¡¡lametrte as cl¡á¡5ulas aþsta Ata, especificações ou

Prrms"
i.fS. n"",r"* a redr¡ção do peço ao nÍvel dos ptrdicad* oo ffirado, confome

Decreto Municipal no 60112ü)9.

gZ O carcelamedo do R€gisho d€ P¡eços poderá ¡iqt" ocouer quædo hot¡ver:

92.1. Aluaçao sociai ou mo<üficaÉo da ñnâlidade ou d¿ estrû¡ra d¿ efiFesa' que

pejudiq¡¡e a€¡rccuÉo ilo objeto conuatado.

ii2. i-* fort¡ito ou ftrça maior, regulmeúe com¡rovada i'p€ditivo da execup
do Conhdo.
923. Pü' rad€s de inl€f€sse público devülamenfe demonstado e justrtficado pela

',t{
5

coñú¡ais e pelos preoeitos de direito púttlico,

+/
6

trn
ù
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g3. A solicita@ da CoNTRA'IADA, pca cmcelæedo dos peços reeistrsdG dcver.á

ser formul¡d¿ com æc,edêEcia EÍDim¿ de 30 (tfiEte) dias, frc{¡ttrdo è Prefeiû¡ra a

Alica@ daspenalidadesfevistasnestaAta, caso Dão aceitas asrazões do pedido-

9.4. A comuni@o <t¡o cocelmeuto do preço Egistrado' Dos calxrs previsos ncSa
clå¡s¡lå, serÁ fdts ou pø conespond€ocia com aviso de ¡ccebimeub'
jrmtan<tose o corngovæte ao æsp€{tivo plocesso a¡lmitistrdivo-

95. No cas & s ignondo, inc€rto ou inacessfvel o cadereço da CONTRATADA' a
conmicação s€rá f€ita por publicaçao no Di¿á¡io oEcial da união e pelÂ lût€fn€t,
ænsideraúdo-se, assiú, pæa todos os cfeitos' cúcelsdo o pú€ço rcgistrado.

cr,Áusur¿ nÉcma- les Prx¡r,mors
10-1. A tEc¡¡se d¿ tici*.t" venc€dora €m rEtirar e der¡otvef devidæe, assi¡ada a Ata de

Regisbo d€ P¡eços impoÉani DE ælicação de multa oo'u,espondeæ a 1092o (dez pc cento)
sobê o valor cooøe rla poposta nos iteos que ft'rem objø de l€gist¡o. A retnsa se

coong¡r¡ a pcth do 5" (quiúo) dia ds dsûe d¿ rctificaçøo pam refirada e derolução
derridm€ût€ assi¡ada-

l0¿. Mutta & lú/o (fupot cento) do valor tl,o fo¡¡ecimeuto e @elanenfo d¿ Ata de
RÊgisEo de hoços, "à 

pt!it¡2" ¿"-<fwotu@ dos pr,o<ùrosrbaerüris, caso eúe não ateod¿
o dis,poso no item do edital, sem prcjúzo das d€tnaisp€oalidâd€s ptwises emrcgrlmeato-

103- Multa de O33Yo (zrxo vírgula I'intq e tr€s por ceoø) do valor de cad¿ pedido' a cada
24 boras (vinte e $¡ûo) toras de úaso, coúdos tlo estabelecido ao iûem lf ¿ aé o limiæ
dE l0.f/o (kz por-cecto) cþ cada fomecimú, pod€údo a reiteração ou codinuidade da

recusa ou não eúega do objeto lwæ ao cæcelmcúo da Ata de R4¡süo de Preços-

10.¡{. trp€dimÉnûo de co¡ûratar com a Administsação Prública Municipal pelo período 9e d
05 (cinco) anos ca¡x, o caDcelãn€nÎo deoora do disPosúo do s¡bitfm oterior ou ftantle
obeerrrada a mpla de'fes¿ do conÍrditó¡io

f05.,4.s sanções sao iodependeates A aplica@ deumanão excluiadas outras-

cr,Áusur,n nÉcn¡¡. pnnmm¡, - n¡s orslosrcÓrs rn{Ars
tll a p'reseoæ A¡a de Ræisto de Pr€ços setá eocminbad¿ ûavés de coneio eleûô'¡ico'
pæa o endereço de email disponibitizado peio licimte na ûsc <te habilitacao, coqr€dndo
ão Cm¡aø a inprccsõó e tssin¡lûn do infuncnb cn ll2 (dus) vier,

a enEegÊ da via otiginal no Depatæeoto de Lici@es dE Plelfciüra
lvfimicipel, ein ¡té l)5 fcinco) di¡¡ roó¡ o ¡e¡ reoebincnto.

Estado do Paraná wsndqgc.fû€d¡r/ODJ

11.2. A via do ingn¡meuto desti¡ad¿ ao Detecbr da Ara dre Registro de Èeçoß, dcvidm€de
Coñ*me, s€ró diÐonibiliudE por coueio elet¡ô,nico, n¿ fttma do it€m

ou de 05 (cinco) dias Ss o protocolo
da€Ðfrçga

do cotæo, ben como os caso6 æle omissos, regulrr-se-ao pelas

Alicando-setes, srpletivmeoÞ,

t-r
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os riæbiG dc tcoria gsral dos coffrdG e as dispæições de diftib pfi\tado, n¡ foma do

-f:È. S¿, d¿ I¡i n" E.ffitg3,combi¡¡do con o i¡ciso Xtr, do er 55' do mesno diploma
l€gÊL

11.4. Fz pøb iúegtde d€Sa Ata <þ Regi$¡o de PI€çG, alicædo-selhe todos os sq¡s

dispositir¡os, o cütal do heg¡o Flcrcûd¡I t' fuiÜ2üË2
e i popoór da deûedtra da eta oo¡fome esabclece a f-ei Federal lc 8.666D3 e s¿s

alteraçOes, Dtquilo quc não cfficir as ¡tres€des disposiçõ€s"

115. A D€t€úra ds At¡ d€,vÊrá mñt€r, €nquúb vigur o r€gistro rlc ltE{os e em

coryatibilirlade coE as otEigaçõ€s por ele asomidas, todas as oondições ib babilitrção e

qualiñ@ csigidas w ?ryþ f @2'tE2

1L6. Pda coD# $E foi larnada a preseutc Afa ¡le Regis¡o ae s,-que-g-assin¡d¿
¡elaE:rcelcmíssim¡-senho¡ar.rrr.lDtno€H.¿\ I¡fE'ftftaMr¡nicipal do Município de São

Ï*g" O'O"s., e pelda) Sr{e) ELS¡ON .A¡ITOIIIIO CARI{Uå sualiEcado
pnæmlmeæ' represøtmdo a Detemma ila Ata e testem¡mbas-

cr,Áusur,e nÉcnna srcutl)A - oo rono
r¿l- pca as quesúões <bcortntes ila o<eorçeo ¡Ieste instn¡menÍo que rño Pory Y
dhinidas 8ffinsÚil|m€úE fica eleito o foro da comsca de são Joõo, cm ¡derfuci¡
expr€ssa a quaklu€r ollo por *is ¡xivilegiado qrrc seja

São

LTDA
AN.fONrcCAXNIEL

un3ngzL

c?rrf.t{¡3161!Ð{D
DETENIIORI'AATA

t

7

H
sIc\



)

As lnfumações são dedaradas pelas enüdadesJurlsdldonadæ e são de sua ¡ntelra r€sPonsabllldade-

dJù
corflnmçIoo€mE tn 9f,Eüc¡olD€Sm¡rçoæcoif€soæc ¡-gofflogtn^oGnllJNçþl{^@rD€cn¡ImR@r(¡oMteA¡¡A
o€ßEtotl{ E!rcEt{ruu{ot^tÊtDe{Do^sN¡cEs[f,D€silsEcnEnßAo€ÁdnLrtÀtEo¡(ñÀEræo^slaffgDouur¡lfuDE
ffi

)

lg¡Uþþ

AIEÚE

Aú

f¡dtþr4E

Grir5âdo

@Ee

ffiÊdrC

lnfmaçõ6 ffiBß p¿las aüad6iúi5di.ioÉdæáo de % iaftiã rcpqsh¡ruade

lpo de AEI¡âção

d8ifi@Éo do objeto

ReEire de Er6ço
Nduø d. tlciEÉo

coprð cSãvlços

SãvlF
Prc-dê DËDlß I c I do Ít2¿úld'66/ÉllB

úÉG ù hrqÊco

As ¡nîqtuçõédcfl¡ti.iâëolom@dffid6d-ÊtM1t2O22 ÿ.'*iNtufaëoloidi¿tOÿ11/202,Ø infomçõereîêffia
,0/2022

l¡te , lt¡rn Quenüdade
Total

ßlt

ELOIR

FATIMA

MARONES

BENACCHIO

EIRELI - EPP

e l-.

R$2.48&:XÌ

velor

PrcÉso Dkp€r¡sa

Modålktade

24TZS2Z$9ñgtæ72,
ftilãl da úcitação (PubliGção)

Ho{Ý}obgda
Em2OnOnO22

MUNKfPþ ÐE i,IERCEÐES

€ntrãê deAdmh¡ûaéo púbf6 Mh¡cipãl de DiEito Púbt@ l¡têgtte da Adm¡nistraÉo Dißta - Poder Éco¡thþ - o Mh¡ú'þ
t R@Es . FEpdaéo ih 5517 h¡HtiltÉ l¡HfoN YUBR (E cfddo 2lvll
o dtimo en¡io äe inion¡4õe d& stidâde lbi 16ñ ü2fU, .ledos Ëte5 rEfræntÊs a tlyztai¿

wnn22
MUciÞÉo

1E1V¿OZ2
Dåta da AüertuB

valor Quåntdade

1,49

ParüdparÊda66¡ficaÉoD€s.flÉo

CAITNDÁRþs
RECOLHADE

LD(o E

ËNru[fiOS
COM MÃ
oors
MODELO'
TAMANHO

15(21CM-
PAPEL

DUPt.Ð(

250GR -
IMPRESSÃO

rDO CORF5

Un¡dade

Oub-õ
Unidade
e
liledidas

lro¡!ÉE

r€ 1670 1670 L4AAJT

Ø
a\
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NOME EMPRESARIAL

GRAFICA PERIN LTDA

GRAFICA PERIN
PORTE

EPP

cóDtGo E DEScRtçÃo DA ATtvtDADE EcoNôMtcA pRtNctPAL

18.13-0-99 - lmpressão de materlal para outros usos

OA NATIJREZA

206.2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

AV DAMBROS E PIVA
NUMERO

1386
COMPLEMENTO

CEP

85.6'15.000
BAIRRO/DISTRITO

SANTA RITA
MUNICIPIO

MARMELEIRO

ENDEREÇO ELETRONICO

GRAFTCAPERIN@GMAIL,cOM
TELEFONE

(46) 3525-1379/ (¡t6) 9972.1058

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

281O812004

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÄO ESPECIAL DA

DATA DE ABERfURA
03/09/1 980

NUMERO OE tNSCRtçÃO

75.065.1 85/0001.11
MATRIZ

coMpRovANTE DE lt¡scnlçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

18.13-0-01 - lmpressão de materlal para uso publlcltárlo

UF

PR

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1,863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 10/ll12022 às 16:58:36 (data e hora de Brasflia). Página: l/1
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DÉcrMA ALTERAçÃo co¡ITRATUAL DA soclEDADE;

GRAFICA PERIN LTDA ME
cNPJ/MF N.0 75.065.185/000{-l'l

NIRE 412.0021391-5

2A,l

. ,.': .... I 
, .... .,¡
.,. '..'...í;

i.i \i ii/. I <¿i ij,\

,ir

Ý
Os abaixo identíficados e qualificados:

1) LINO ANTONIO PERIN, brasileiro, casado sob o reg¡me de
universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns 014,
87, portador da carteira de identidade RG no. 930.341 SSP-PR,
e domiciliado na Rua Seis, 686, Centro, Marmeleiro - PR CEP 85615-000.
2l ARCIBALDO JOSÉ PERIN, brasileiro, casado $ob o regime de
comunhäo universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns

332,737ß09-20, portador da carteira de ldentidade RG no. 1.808,970
SSP-PR, residente e domicilíado na Av. Luiz Antonio Faedo , 1640,
Centro, Francisco Beltrão-PR, CEP: 85601-270 ,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome Oe OnÁflCA PERIN LTDA ME , com nome
fantasia de GRAfICA PERIN, com sede na Av Dambros e Piva , 1386,
Santa Rita , Marmeleiro -PR , CEP 85615-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob na 75.065,185/0001-11, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob no 412.0021391-5 em 05/09/1980 e última alteraçäo contratual
registrada sob no. 20062648373 em 0710812006, resolvem alterar o
contrato social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ba ne-nanFtcAçA0: Fica neste ato retificada a cláusula
5a da nona alter:açäo contratual da sociedade, com registro no 20Q43253121 de
1310912004 sendo o capital social correto de R$ 240.000,00 ( Duzentos e quarenta mil
reai.s ) e näo de R$ 140.000,00 ( cento e quarenta mil reais ) como constot¡.
CLAUSULA SEGUND,A DA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das
mod havid o fica assim dividido rê o9

SULA TE DE lngressa na E
BRUM PERIN, brasileira, natural de Vere - PR, casada, no regime de comunhäo parcial
de bens, empresária, inscrita no CPFIMF soþ n0786.935.799.97, portadora da carteira
de identidade civil no 4.379.599-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua lnácio
Felipe , 153, Casa, Çentro,Marmeleiro - PR, CEP: 85615-000.
CLAUSULA QUARTA ,DO INGRESSO DE SOCIO: lngressa na sociedade LORENI
TOMASI MONTEMEZZO PERIN, brasileira, natural de Lagoa Vermelha-RS, casada,
no regime de comunhão universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob
no409.081.869-91, portadora da carleira de identidade civil no 3.017.841-6/SSP-PR,
residente e domiciliada na Av Luiz Antonio Faedo , 1640, Apto 403, Centro,Francisco
Belträo-PR, CEP: 85601-275.
cLÁusuLA QUINTA Do INGRESSo DE SÓc¡O: lngressa na socíedade
MARGELITA ANTUNES GUARDINI, brasileira, natural de Francisco Belträo-PR,
separada judicialmente, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 643.831.489-72,
portadora da carteira de identídade civíl no 4.566.210-1/SSP*PR, residente e
domiciliada na Rua lnácio Felipe, 730, Casa, Çentro, Marmeleiro - PR, CEP 85615"000.

il
ri

socro QUOîAS VALOR
5.00LINO ANTONIO PERIN f2000 12.000,00

ARC 228000DO JOS 95.00
TOTAL 100.00 240000 00
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oÉcrmn ALTERAçÃo co¡¡TRATUAL DA socIEDADE:
enÁrrcn PERIN LTDA ME

cNPJ/MF N.o 75.065.185/0001-1 I
NIRE 412.Q021391-5

2

ctÁusul,A sEXTA Do lNcREsso DE sÓclo: lngressa na soc L

GUERRA PERIN, brasileira, natural de Capinzal-SÇ , Çasada, no regirne de

parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 762.036.389-00,

GA rteira de identidade civil no 4,281.793-7/SSP-PR, residente e domiciliada

Maranhäo , 1 Casa, lndustrial, Francisco Belträo-PR, CEP: 85601-310.469,
SETCLÁUSULA IMA: DA RETIRADA E INGRESSO DË sÖclos: Retira-se da

ouitacão das ouotas cedidas.
ðlÃÜsulÀ ì,¡oÑn, DA RETIRADA E lNGREsso DE sÓclos: Retira-se da

sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e

transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60000.00 ( sessenta mil )

quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 60.000,00 ( sessenta mil

rbais ) a ingressante LORENI TOMASI MONTEMEZZO PERIN, acima qualificada,

dando plena quitacão das quotas cedidas.
õtÁúdulÃ bÈcirtle: DÄ REnRADA E tNcREsso DE sóctos: Retira-se da

sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e

transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60000,00 ( sessenta mil )

quotas integralizadas que possui pelo valor nomlnal{e R$ 60000,00 _(-sessenta mil

räais ) a inlressante MARGELITA ANTUNES GUARDINI, acima qualificada, dando
plena quitaçäo das quotas cedidas.
öLÁúöü¡-À-óÈólui¡ pRtMEtRA : DA REnRADA E tNGREsso DE sóclos: Retira-
se da sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60000.00 ( sessenta mil )

quotas integralizadas que possuí pelo valor nominal de R$ 60.000,00 ( sessenta mil

rêais ) a ingressante JULIANA GUERRA PERIN, acima qualificada, dando plena

quitaçäo das quotas cedidas. . _-_ r ^cLAúsuLA DÉctMA sEcuNDA NovA DtsrRtBUçÄo Do cAPlrAL: Em virtude

sociedade o sócio LINO ANTONIO PERIN, acima qualificado, cedendo e transferindo,

com o consentimento dos outros sÓçios, as 12000'00 (doze mil ) quotas integralizadas
que possui pelo valor nominal de R$ 12.000,00 ( doze mil reais ) a ingressante E D ITE

BRUM PERIN, acima qualificada, dando plena quitaçåo das q uotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA E INGRESSO DE sÓclos: Retira-se da

sociedade o sócio ARC IBALDO JOSÉ PERIN, AC|MA qualificado, cedendo e

transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 48000 00 ( quar:enta e oito mil

) quotas integralizadas que Possu i pelo valor nominal de R$ 48.000,00 ( qua renta e
oito mil reais ) a ingressante EDITE BRUM PERIN, acima qualificada, dando plena

das modifica havi o fica assim entre os sócios

SULA A PRI DA A lsr R:

sociedade que era administrada por ARCIBALDO J PERIN passa a ser

administrada por LORENI TOMASI MONTE METZ:O PERIN, a quem comPete Praticar
todos os atos pertinentes å geståo da sociedade com os poderes e atribuiçöes de

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgåos

VALOR
60.000,0025.00 60000EDITE BRUM PERIN
60.000,00PERIN 25.00 60000IM N

60000 60.000,0025.00MARGELITA ANTUNES GUARDINI
60,000,0025.00 60000JULIANA GUERRA PERIN

240.000,00100.00 240000TOTAL

priblicos, instítuiçöes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo
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GRAFICA PERIN LTDA ME í)u,t;'*i¡ìri'i'ii ,.

\ ircNPJ/MF N.0 75.065.185/0001l-l I
NIRË 412,0021391-5

3'4e

obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, co e

pessoal, enfim Praticar todos os atos necessários à consecuçäo dos

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
isoladamente, vedado, nO entanto, o Uso em atividades eStranhas Ao

bem como prestar aval, endosso, fiança ou cauçäo de favor, e assumir obrig
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorizaçäo dos outros sócios.

S l.o- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social

õu assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sócio.

S 2.o- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da

ðociedade, procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçöes a serem praticados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposiçöes do presente instrumento.
clÁusuia DÉctMA TERcETRA - DA-coNsor-rolçÄo Do coNTRATo: A vista
da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redaçäo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GRÁFICA PERIN LTDA ME

CNPJ/MF; 75.065.1 85/0001-11
NIRE: 412.0021391-5

1) EDITE BRUM PERIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nq 786.935.789-87,
portadora da carteira de identidade RG no. 4.379,599-6 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua lnácio Felipe , 153, Casa, Centro,
Marmeleiro-PR, CEP: 85615-000,
2) LORENI TOMASI MONTEMEZZO PERIN, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF
sob na 409.081.869-91, portadora da carteira de identidade RG no,

3.017.841-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Av Luiz Antonio Faedo ,

1640, Apto 403, Centro,Francisco Belträo-PR, CEP: 85601-275 ,

3) MARGELITA ANTUNES GUARDINI, þrasileira, separada
judicialmente, empresária, inscrita no CPF/MF sob ns 643,831 ,4Bg'72,
portadora da carteira de identidade RG no. 4.566.210-1 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua lnacio Felipe , 730, Casa, Centro,
Marmeleiro-PR, CEP: 85615-000,
4) JULIANÁ CUennA PERIN, brasileira, casada sob o regime de
comunhäo parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob na

762.036,389-00, portadora da carteira de identidade RG no.4.281.793'7
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhäo , 1463, Casa,
lndustrial,Francisco Belträo-PR, CEP: 85601-310,
Tem constitufda entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira
sob o nome de GRÁr¡CA PERIN LTDA ME , com norne fantasia de
GRAFICA PERIN, com sede na Av Dambros e Piva , 1386, Santa Rita ,

Marmeleiro -PR , CEP 85615-000, e inscrita no CNPJ/MF sob

no75,065.185/0001-11, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no

\i.
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oÉc¡me ALTERAçao conTRATUAL DA soclEDADE:

cnÁrrcn PERIN LTDA ME
cNPJ/MF N.0 75.065.,l85/0001-l ,|

NIRE 412.0021391-5
ilr, i r")

4'12.0021391-5 em 05/09/1980, regida pelos artigos 1.052

Código Civil, institufdo pel
demais disposiçöes leg
seguintes:

a Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de
ais aplicáveis à espécie e Pelas

cLÁusuLA pRtMEtRA - NoME EMpRESARIAL, sEDE E DoMlcfLlo: A sociedade
gira sob o nome empresarial de GRÁFrcA PERIN LTDA ME e tem sede e domicflio na

Av Dambros e Piva , 1386, Santa Rita , Marmeleiro -PR , CEP 85615-000.
cLÁUSULA SEGUNDA . FILIAIS E OUTRA$ DEPENDËNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no

exterior, mediante alteraçäo contratual assinada por todos os sÓcios.

cúusÚm TERcEIRA - tNicto DAS ATTVIDADES E PRAzo DE DURAçÄo DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 0110911980 em seu prazo de
duraçäo é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA . OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
no ramo de: lmpressäo de material para uso industrial, comerciale publicitário.
GLÁUSULA eUtNTA - cAptTAL SoCtAL: o capital social é de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais ), divididos em 240,000 (duzentos e quarenta mil )
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, subscrita e já

integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuldas da seguinte
forma

USULA SEXT . RESPONSABIL IOS: A responsabilid
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
oela inteoralizacão do caoital social. conforme dispöe o art. 1 .052 da Lei 10.40612002.
búusuin sÉr¡nlll -'cessÃo E TRANsFeiÊrucn DE euorAS: As quotas säo
indivisíveis e näo poderäo ser oedidas ou t¡ransferidas a terceiros sem o consêntimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o

direito de prefêrência para a sua aquisiçäo se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessäo delas, a alteraçåo contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas å venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam
ou renunciem ao direito de preferênçia, o que deveräo fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçåo ou em praze maior a critério do sócio
alienante. Se todos os sócios manifestarem sêu direito de preferência, a cessäo das
quotas se farä na proporçäo das quotas que então possuírem. Þecorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderåo ser livremente
transferidas.
cLAusuLA olrAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LORENI TOMASI
MONTEMEZZO PERIN, com os poderes e atribuiçöes de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representâ-la ativa e påssivamente, judicial e . extra

t'!

VALORt%l QUOTASsocto
60000 60.000,00EDITE BRUM PERIN 25.00
60000 6LORENI TOMASI MONTEMEZZO PERIN 25.00

60.000,0025.00 60000MARGELITA ANTUNES GUARDINI
60000 60.000,00PA 25.

100.00 2TOTAL
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ERIN LTDA ME
cNPJ'MF N.0 75.065.185/0001-,l I

NtRE 412,0021391-5

judicialmente, perante órgäos priblicos, instituiçÕes financeiras, enti

terceiros em geral, bem como Prati car todos os demais atos necessários å

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, a

resarial isoladamentenome emp
s 1.o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou c, lienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do ouko
sócio,
$ 2.o- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.
cLÁusuLA NoNA . RETIRADA PRO.LABORE: Os sócios poderäo, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a tltulo de "pró-labore", observadas as disposiçöes
reg ulamentares perti nentes,
cÈÁusut-¡ oÉcluA - ExERcícro socrAL, DEMoNSTRAçÖEs FINANcEIRAS E
pARTtCtPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exerclcio
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestaråo contas justificadas de
sua administraçåo, procedendo à elaboraçåo do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstraçöes contábeis requeridas pela legislaçåo societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçäo das quotas de capital que
possuem na sociedade. ' .

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em perfodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçöes
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a tltulo de Antecipação
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será
observada a reposiçäo dos lucros quando a distribuiçåo afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1,059 da Lei n.o 10.40612002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercfcio social, os sócios deliberaräo sobre as contas e
designaräo administradores quando for o caso,
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléía, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposiçäo dos sócios que não exerçam a
administraçäo, .
CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - FALECTMENTO OU INTERDIçÄO Oe SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessora e a, incapaz. Näo sendo possfvel ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçäo, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se re-solva em relaçäo a seu sÖcio.
cLÁusuLA DÉctMA TERGÊ|RA - cAsos oMtssos: os casos omissos deste
contrato seräo resolvidos pela aplicaçäo dos dispositivos legais que regem este tipo
societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.o 6.4041761,
conforme faculta o $ único do art. 1.053 da Lei n.o 10.40612002.
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DÉcrMA ALTERAçÃo co¡¡TRATUAL DA soclEDADE:
GRÁFICA PERIN LTDA ME

CNPJ/MF N.o 75.065.185/000{-,1 I
NIRE 412,0021391-5

MEZZO

Þ

cLÁusuLA pÉcrmn QUARTA - DEcLARAçÃo DE DESTMnEDT E
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçåo cri
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariam 'ö''

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçåo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçöes de consumo, fé
pública ou a propriedade,
cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - COMUNTCAçAO DE ENQUADRAMENTO DE
Mf CROEMPRESA: Os sócios declaram, para os fins do ar|. 40 da Lei no. 9.841/99, que:
a) sociedade se enquadra na situaçäo de microempresa;
b) o valor da receita lrruta anual da sociedade, näo excedeu no exercício anterior o
limite fixado no inciso I do art. 20 da Lei no 9,841/99,;
c) a sociedade näo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no afi. 30 da mesma Lei.
CLÁUSULA ÞÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco
Beltrão-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçäo, em
3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as
suas folhas, obrigando-êe fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Marmeleiro -PR, 02 de Maio de 2007

LINO ANTONIO PERIN

ED¡TE BRUM R

LITA TUNES GUARDINI

IBALDO JOS PERIN

n

LORENI
PERIN

,¡r¡-v

ìì Pròtooolor 0T1179498-0
r€sar4l 2 21391 5
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MARIA Tl'lEREZA LOPES SA|OMAO
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SFçRET¿RfA qERAL

ANA GUERRA PERI
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Ulrt ESTADO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO. PR

sEcRETARTA MUNrctpAL DE ADMtNtsrnaçÃo E FINANçAs
G.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1406912022

Contribuinte

Finalidade

Nome/Razäo: 55018 - GRAF¡CA PERIN LTDA

CNPJ/GPF: 75.065.185/0001-11

Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 1384

Complemento:

Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

FISCAL

DATA DE eutssÃo DATA DE VALIDADE

1811112022 1710112023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
GRAFiCA PERIN LTDA até a presente data näo existem, em aberto, débitos de tributos mun¡c¡pais.

Marmeleiro - PR, 18 de novembro de 2022

DEPARTAMENTO DE F¡NANçAS
DVISÄO DE CADASTRO E TRIBUTAçÃO

IPM Slstsmas Llda
Alåñd6 Not - WGT v:2013 0'l

ldontlflcador: WGT2'l'l 201 -000-DFAALRJAKGNTUX'9 1811112022 15i44:22
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028458720-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.065.185/0001-11
Nome: GRAFICA PERIN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Priblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias'

Váf ida até 1010312023 - Forneclmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda. pr.gov. br

Péglna I de 1

Eñlltdo vla lnlemet P(tbilca (1Ul 1/2022 17:04:18)
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERÏDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DÍUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: GRAFICA PERIN LTDA
CNPJ: 75.065.1 85/0001 -1 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendências em seu nome, retativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN),

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos prÍblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere'se à situaçåo do

sujeito passìvo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alfneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. bÞ ou <http://www. pgfn. gov. b>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Q12014.

Emitida às 08:30:53 do dia 25/0712022 <hora e data de Brasflia>.
Válida alé2110112023.
Código de controle da certidäo: 9CC3.F40F.1864'AD2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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PODLJR .] UD]CTARTO
,JUSTIçA DO'I'RABALHO

cgnrrp.ão NEcATTvA DE pÉ¡rtos TRABAIJHTSTAS

Nome: GRAFICA PERIN IJTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J : 75.065. 1-85lOOOr-rr
Certidão n': 3953521-l- /2022
Expedição: l0/Ll/2022, às 17 :04:40
Validade z 09/OS/2023 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certífica-se que GRAFICÀ PERIN LTDÀ (MÀTRIZ E FILfÀIS), inscríto(a) no

cNp,I sob o no 75.065.185/OO01-11, UÃO CONSTA como inadímplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emÍtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas l¡eis ns.o L2.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 2L de janeíro de 2022.
Os dados cons¡antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamenEe

TNFORMAçÃO rUpOnrà¡{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinÍstério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tftulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dírvidas e suge$Eöes: cndt(')tsE. jus.br
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Voltar lmprimir

CNÍHA
cAtx.4 Eçon¡*nllcg FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 7s.06s,185/ooo1-11

Razão SocialteneFlcA PERIN LTDA

Endereço: AV DAMBRoS E PIVA 1386 / SANTA RITA / MARMELEIRo / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: I8/ LL / 2022 a L7 / L2/ 2022

Certif i ca çã o N ú m e r ot 2022L LL80227 L7 358437 4 L

Informação obtida em L8/LL/2022 t5t42t35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo popRneNÁ,

Marmeleiro, 18 denovembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurldica
- Comissão Permanente de Licitação

preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para a contratação de

.*pr.ru para fomecimento de calendários temáticos sobre reslduos sólidos, atendendo as necessidades do

Oepartamento de Meio funbiente e Recursos Hídricos, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

Z - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual,

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

b-,"äir-lrsjradó@uÂ$reln*'"*r.b. / l¡"ito'ooozø'o*. - Telefone: (46) 3s2s'8107 / 8l0s



MUNtcÍplo DEMARMELEtRo"t
EsrADo oo paRnxÁ,

Marmeleiro,2l de novembro de2022.

PARECER CONT,{NU,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de novembro 2022,

para verificar a áxistência de recursos orçãmentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.73412021'

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.7361202L

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 21 lt

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do
1 1 I 12022Data do Processo:

Limite n'03212022Modalidade:
de calendários temáticosde empresa pata fomecimento

sobre resíduos sólidos, atendendo as

Meio Ambiente e Recursos Hldricos.
necessidades do Departamento de

Objeto do processo:

1 00ValorMáximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de Pespesa
Unidade

Funcional ProgtamáticaConta

0 t5.7253.3.90.30.16.00.0012.01 18.s41 0033 2.058472

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

*rrur,"* *#*^i",
Contador

CRC/PR 07tlszlo-9

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

Ei-À;il. ìi.ii.r^.ira,rntìi.l.iro.þ'..*ãv.b. / ii.it..r.)ozlâmttln.t.i'..r..t.t.ut - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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MUNTCíplO DE MARMELEIRO

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa

informamos a existência de recursos financeiros para as

para fornecimento de calendários temáticos sobre

Departamento de Meio Ambiente e Recursos

que o pagamento será efetuado através da Dotação

Respeitosamente,

Diretor do

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2l de novembro de2022.

Excelência, em data de 18 de novembro 2022,

o pagamento da contratação de empresa

s, atendendo as necessidades do

requerimento constante nos autos, sendo

indicada pelo setor de Contabilidade'

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: ìioiiacaórâ¡narnieleiro.pr'.gov.br / licitacao02râma¡meleiro.prggtlb - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICipIo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pen¡N.Ä,

Marmeleiro, 23 de novembro 2022.

Patecer Controle Interno n.' 31312022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório den'24512022,na modalidade Dispensa n'03312022, cujo objeto

refere-se à contratação de empresapara fomecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira,

orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de suas

atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração Pública,

Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos em que a

Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme

solicitação juntada as páginas 01 e 03.

2. A composição dos preços foirealizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, utilizando-se ainda documentos de processos de

outros municípios e pesquisa junto ao site do TCE-PR.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor para o item:

CnÁflC¡, PERIN LTDA, inscrita no CNPJ n" 75.065.185/0001-11;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Décima Alteração Contratual da Sociedade e Consolidação;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal ;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeirapara assegurar o pagamento da contratação,

feita pelo Departamento de Finanças.
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licít¿rcaoldnrarnreleiro.nr.eov.br / licitac¡ìoO2ldnrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pen¡NÁ,

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de mercado

e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza o Inciso II do

afügo 24 da Lei n" 8.666193.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

pof:
É o parecer.

Þ40

glfr*{rf
LUCIANA ARISI
028.058.829-11

dloitrl âvrnçâdå com cart¡ñcrdo dlOltàl n¡o lCP.

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Conhole Interno
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CNPJ: 7ó.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licit¿rcao(g)nram¡eleirn.Dr.gov.br / Iicitao¿ro02l4nrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8105
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Erofr¡turø Cl,funaiPal da Cl,hrutohro
' Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-Ot

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 11h00, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 24512022-LIC, de Licitagão na modalidade Dispensa por Limite no

03312022.

Marmeleiro,24 de novembro de

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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Erofu urø cl,fu ntcipal do cllarrnohro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro,29 de novembro de2o22.

Processo Administrativo n.o 24512022
Dispensa de Licitação n.' 03312022

Parecer n." 56612022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para confecção de calend¿irios temáticos,

nos termos do requerimento n.o 07612022, emanado do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentátna para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos

atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

A rcalização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo

previsão no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório
uma delas, podendo ocoffer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os

requisitos do artigo 26, parâgafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso

em comento, arazão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parógrafo único O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II-razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV- (...)."

No caso em tela, pretende a Diretora do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos contratar o objeto para distribuigão à população, buscando ações de _-

ø



Erefri turø c'l,funtcipal olo cl,hwneløror 
Esrado do paraná ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

r.v _ 39/

educação ambiental, eis que os calendários divulgam datas de coletas de rsíduos e

disseminam informações relacionadas à correta gestão de resíduos sólidos.

O valor total da contratação pretendida é de R$ 10.407,00 (dez mil
quatrocentos e sete reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação paru a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse l0% do

valor previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi
atualizado pelo Decreto Federal n.' 9.41212018, dispensando a licitação para contratação

quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas GráÊtca Perin, no

valor unit¿írios, respectivamente de R$ 3,66 (três reais e sessenta e seis centavos) e R$ 0,72

(setenta e dois centavos); Gráfica Impressul, no valor de R$ 3,69 (três reais e sessenta e

nove centavos) e R$ 0,78 (setenta e oito centavos) e Grafit Artes Gráficas, no valor de R$

3,73 (três reais e setenta e três centavos) e R$ 0,80 (oitenta centavos), além de busca de

valores em contratações públicas para comprovar que os valores estão dentro dos

parâmetros de mercado.

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Gráfica

Perin Ltda para fornecer o objeto, com base no critério do menor preço. A empresa

encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão

Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no

elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24
têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou

compras idênticas ou semelhantes (natureza elou gênero), e não apenas o requerimento do

departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis,
por exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto
maior a quantia a ser ødquirida, maior poderá ser o
desconto. Quando a Administração Pública determina o

fracionamento da contratação e isto desfigura a modalidade
licitatória legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se
modalidade de licitação mais flexível, torna-se a conduta
ilegal, contrária, portanto ao disposto no Art. 23, S 5 da Lei
8.666/1 9933. "
(Processo no 363382/09 - Acórdão n" 2107 - Tribunal
Pleno - Rel. Conselheiro Fernando Augusto
Guimarães) @
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do cllannoløtro
Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/000r -0r

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615.000

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto

no artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros

instrumentos hábeis, uma vez que objeto não resulta em obrigações futuras.

III - Conclusão

Considerando o carátter eminentemente jwídico do processo de Dispensa de

Licitação n.o 03312022 venficar-se-á a legalidade da contratação, de acordo com os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

E o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 06 de dezembro de2022.

Oficio n" 06712022 - Setor de Licitações

Ao Setor de Contabilidade,
Sr. rWaldir LuizLinzmeyer Junior - Contador

Assunto: Fracionamento com base no elemento de despesa.

, Considerando, a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para a
contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre reslduos sólidos, Dispensa por
Limite n' 03212022 - Processo Administrativo n'24512022 -Data do Prooesso: l8/lL/2022,

Considerando o Parecer Jurfdico n' 56612022, no qual orienta a CPL para que verifique a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes
nos incisos I e II do art.24 tem periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços,
obras ou compras idênticas os semelhantes (natureza elou gênero), e não apenas o requerimento do
departamento.

Considerando a Ratificação da Dispensa de Licitação n" Q3212022 - Processo Administrativo no

2,4312022, cujo objeto é a contratação de empresa para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4
vias, impressão tinta preta, formado 28x24cm, em papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário
Contlnuo, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.i':: i Verificou-se que o objeto pretendido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, é

semelhante ao objeto Ratificado em processo anterior, desta forma solicito a confirmação do elemento de
despesa informado por Vossa Senhoria a fim de evitar o fracionamento do objeto e confirmação de
orçamento disponlvel para esta aquisição.

Semmais paruo momento,

Atenciosamente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo peRRNÁ,

Ofício No. 01612022 - Divisão de Contabilidade

Marmeleiro, 06 de dezembro de 2022

Ao Sr.

Daverson Colle da Silva

Presidente da CPL

Assunto: elemento de despesa, Dispensa por limite No 033/2022.

1. Trata-se da aquisição através da dispensa por limite, No 033/2022, na qual

este departamento de contabilidade indicou o elemento de despesa 3.3.90.30.16.00.00
que possui saldo para aquisição por limite.

2. Na ocasião nos foi informado que tratava-se de aquisição de mercadoria.

Cabe esclarecer que, nos termos da legislação tributária, Lei Estadual No 1 1 .580/1996,

impressos gráficos são tributados por ICMS, ou seja, acobertado por nota de

fornecimento de mercadoria quando não se enquadrar na seguinte hipótese: "saídas de

produção do estabelecimento gráfico de impressos personalizados que não participem

de etapa posterior de circulação promovida pelo destinatário".
3. Cabe esclarecer que os departamentos solicitam informações quanto a
disponibilidade de orçamento, bem como, dos limites de dispensa antes do início do

processo. Desta forma, com base em informação superveniente decorrente do

detalhamento do termo de referência, foi constatado que se trata de prestação de

serviço, conforme descrito no mencionado termo, os impressos serão confeccionados
"conforme arte enviada pelo departamento".
4. Com isso, o elemento de despesa correto para o processo em questão é o
3.3.90.39.63.01.00 e nesse elemento não há mais saldo para realizar compra por

dispensa de licitação sem comprometer o limite de R$ 17.600,00.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

4*dlr*L-'
WALDIR LUIZ L+NZMEYER JUNIOR

Contador
cRc/PR 0711521c-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: gr¿{ahjliclad-q(ùmalnslçiLo-,,p,r.gov'þ:-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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Memorando n" 08912022 DMARH

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022'

Setor de licitações

Assunto: Processo administrativo no 24512022

Prezados,

considerando o processo administrativo n' 2451202z vinculado a dispensa de

licitação n" 033/2022, que trata da confecção de calendários temáticos, solicitada pelo

Departamento de Meio Ambiente;

Considerando a documentação enviada pelo setor de licitações a respeito do

assunto, sendo Parecer Jurídico, Ofício da CPL e Oflcio da Divisão de Contabilidade;

o Departamento de Meio Ambiente solicita, por meio deste, o arquivamento do

processo.

Nova solicitação para fomecimento dos objetos serârealizada no início de2023'

tão logo o elemento de despesa possua limite patarealizar a dispensa'

Semmaispa.momomento,coloco.meadisposiçãoparaesclarecimentos

complementares que se fizerem necessarios'

Atenciosamente

goubr
Documanto aósinado d¡g¡talmente

MARILETE CHIARELOTTO

oato: r9/!2/2022 0E:25i23'0300

Ver¡llque em hnps://vGrillcådor.itl'br

Marilete Chiarelotto

Diretora do Departamento de Meio Ambiente
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Marmeleiro,20 de dezembro de2022.

Em atenção ao Oficio n'08912022 DMARH, expedido pela Diretora do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no qual solicita o arquivamento do presente processo, a

Comissão Permanente de Licitações, vem através deste DESCARTAR o processo administrativo
para contratação autuado sob o n'245l2022,Dispensa tombada sob o no 03312022.

Respeitosamente,

Lidiane Helena
Presidente da CPL

Portaria 6,864 de 221 09 12022

b

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.nr'.gov.br / licitacao02@marmeleir o.pr. gov.t'rr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Lioitaçäo e dá outras
provídências.

o pREFErro Do muru¡cfp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

I - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula no 1194-Q;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades.agÿ¡ì i
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ....-.,.,'.îr.;ìt:.ì. ¡.i

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo lió:itàtðçig'tit"tn\ i "

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano,
reconduçäo da totalidade de seus membros.

L
Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo ser'á

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.09.3, dç 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 40, do mesmo artiþö.

vedtrdç,ial$1I

w w.w.marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro,22 de setembro de2O22.

JAIR PILATI
de Marmeleiro
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JPubllcedo no DOE de Edição no 1321, de 22 de setembro de 2022.

w.w.w, marmeleiro, pr, gor'. br
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Detalhes processo licitatório
çóc¡

Entldade Executora

Ànoü

No licitação/dlspensa/lnexlglbllldader

Modalldade*
, .. :: 1íì1, ,

Número edìtal/processo*

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

2022

33

Processo Dlspensa

245

ütr

Voltar

MÈ

prov6nlente¡ do ofggnlgnr

Instituição Financeira

Contrato de Ëmpréstlmo

^ Data C¿nr:elamento

CPF: 8148028931 (tggasl)

Íl

Contr¿tðçåo de empresa para fornechnento de calendários temátlcos sobre

reslduos sólldos, atendendo as necessldades do Þepartamento de Melo Amblente e

Rccursos Hfclrlcos.

10.407,00

Há ltens excluslvos para EPPIME?

Há cota de partlclpacão para HPP/ME?

Trat¿-se de obra com exigèncla de subcontratação de EPP/ME?

Há prlorfdade para aquislções de microempresas rcglonais ou klcals?

0,00Percentual de paÉfcf pação:

Descrlção Resumlda do ObJeto*

Dotâção Orçamentárla* 1201 1854 10033205833903016000

Preço máxlmo/Referência de preço -

R$*

Data pubttcação Termo ratrficação izitrilii|oi Ii _***_-)

Data de Þnçamento do Êdital

Data da Abertura das Propostas

https://servlcos.tce.pr.gov.brÆCEPRi/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t'l


